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RESUMO 

O presente trabalho tem como objetivo analisar a possibilidade da cobrança de 

preço diferenciado nas operações realizadas com cartão de crédito. Trata-se de uma questão 

aparentemente pacificada na doutrina, na legislação e na jurisprudência; todavia ainda gera 

bastantes dúvidas entre as pessoas inseridas nesta relação mercantil. A cobrança de preço 

diferenciado, nas operações de pagamento em cartão de crédito, pode ocorrer de duas formas: 

concedendo-se um desconto ao pagador em dinheiro, ou se impondo um acréscimo ao 

pagador em cartão. Inicia-se o trabalho com uma leitura histórica da origem desse sistema de 

pagamento, com a finalidade de conhecer as partes integrantes dessa relação, e os princípios 

pertinentes à problemática. Em seguida, faz-se uma análise jurisprudencial e doutrinária, a fim 

de conhecer os argumentos favoráveis e contrários, com a leitura de normas citadas nas 

decisões. Em rumo à conclusão, analisam-se a nova posição adotada nos Estados Unidos 

quanto à diferenciação do preço no sistema de cartões de crédito e o projeto legislativo em 

trâmite na Câmara. Após a leitura dessas informações, conclui-se que a diferenciação deve ser 

permitida, por ser mais benéfico ao consumidor.  

Palavras-chave: Cartão de crédito. Consumidor. Preço diferenciado 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

ABSTRACT 

The present work aims to examine the possibility of charging different prices in 

transactions made with credit card. It is a matter apparently pacified in doctrine, legislation 

and consumer protection law; however still raises many doubts among the people engaged in 

this commercial relation. Charging different prices in payment transactions by credit card can 

occur in two ways: by giving a discount to those who pays in cash or by imposing an increase 

when they choose to pay by card. This work begins with a historical reading of the origin of 

the credit card, in order to know the members of this relation parts, and principles relevant to 

the problem. It discusses also some sparse rules regulating the price on the use of credit cards 

and then It makes a jurisprudential and doctrinal analysis in order to know the arguments in 

favor or against the practice, with the reading of laws mentioned in the decisions. Heading to 

the conclusion, we analyze the new position adopted in the US as the differentiation in the 

price of credit cards and the draft legislation pending in the House.The conclusion is the 

difference should be allowed to be most beneficial to the consumer. 

Keywords: Credit card. Consumer. Surcharge 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

SUMÁRIO 

1 INTRODUÇÃO ..................................................................................................................... 9 

2 NOÇÕES PRELIMINARES .............................................................................................. 11 

2.1 Origem do Cartão de Crédito. ..................................................................................... 11 

2.2 Análise sistemática sobre o cartão de crédito ............................................................. 14 

2.3 A relação jurídica existente no sistema de cartão de crédito .................................... 14 

2.4 As partes integrantes perante o Direito do Consumidor ........................................... 18 

2.5 Princípios inerentes à relação do uso de cartão de crédito ....................................... 20 

2.5.1 Vulnerabilidade ........................................................................................................ 20 

2.5.2 Boa-fé ....................................................................................................................... 21 

2.5.3 Transparência ........................................................................................................... 22 

2.5.4 Livre Iniciativa ......................................................................................................... 24 

3 ANÁLISE JURISPRUDENCIAL ...................................................................................... 26 

3.1 Natureza do pagamento ................................................................................................ 27 

3.2 O Contrato de credenciamento .................................................................................... 29 

3.3 Normas aplicáveis ......................................................................................................... 35 

3.4 Surcharge ....................................................................................................................... 38 

3.5 Projeto de Decreto Legislativo nº 31 de 2013 ............................................................. 39 

4 CONSIDERAÇÕES FINAIS .......................................................................................... 41 

REFERÊNCIAS ..................................................................................................................... 42 

 



9 

 

1 INTRODUÇÃO  

Graças ao capitalismo, a variedade de ofertas de bens e de serviços cresceu 

vertiginosamente ao longo dos anos. O cartão de crédito, sendo um serviço, não é exceção.  

Criado nos Estados Unidos, essa pequena peça plástica se espalhou pelo mundo, 

alcançando os cinco continentes, estando presente em diversas e variadas transações 

comerciais, proporcionando maior consumo e comodidade. 

 Isso é possibilitado pela maior segurança de adimplemento em face do fornecedor 

credenciado na rede de aceitação, porquanto existe uma empresa instituição financeira 

garantidor. Além disso, possibilita-se ao titular portar menos dinheiro consigo, diante do 

aumento da criminalidade.  

Ademais, com o intuito de conquistar mais clientes, as empresas administradoras 

dos cartões conferem uma série de comodidades aos seus usuários, como, por exemplo, o 

acúmulo de pontos de fidelização, os quais poderão ser trocados por passagens aéreas, por 

bens de consumo e por descontos em combustíveis. 

De um lado, esse instituto proporcionou várias facilidades aos seus usuários; de 

outro, conforme exposto, garantiu maior segurança aos estabelecimentos pelo adimplemento 

de serviços e de bens por estes comercializados. 

Ocorre que, para aceitar o uso dos cartões de crédito, esses fornecedores precisam 

arcar com uma série de despesas, citando-se os mais comuns, como a energia elétrica 

consumida pela maquineta usada nas transações; o custo de telefone ou de internet, uma vez 

que a referida máquina utiliza a linha telefônica ou a rede integrada de computadores para 

concluir a venda; o aluguel deste dispositivo e a comissão de uma determinada porcentagem a 

se pagar em toda operação.  

Diante disso, comumente os pequenos estabelecimentos, que possuem uma 

margem de lucro menor para ter mais competitividade perante os grandes, praticam a 

diferenciação de preço, que pode ocorrer por meio de desconto concedido a quem paga em 

dinheiro, ou se impondo um acréscimo ao usuário do cartão. 

Essa prática, todavia, é bastante criticada e condenada pelos órgãos de proteção 

dos consumidores, pela doutrina, pela mídia e por parte do Poder Judiciário, por acreditarem 

que é prejudicial ao consumidor. 

Ocorre que não existe lei específica na regulação dos cartões de crédito, senão 

atos emanados do Poder Executivo com a finalidade específica de regular determinado 

problema de um universo muito maior, pondo mais dúvida na questão. 
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Afinal, a diferenciação deveria ser proibida ou permitida? Para buscar a resposta, 

iniciou-se o presente trabalho com uma leitura sistemática do cartão de crédito, com o estudo 

de sua origem, traçando um paralelo com a atualidade, mostrando quem são os sujeitos 

integrantes desse sistema. Ao fim do primeiro capítulo, estudam-se os princípios pertinentes à 

problemática. 

Em seguida, faz-se uma leitura jurisprudencial dos 10 (dez) últimos anos, 

compreendido entre novembro de 2004 a novembro de 2014, a fim de conhecer os principais 

argumentos contrários e favoráveis no que se refere à diferenciação de preço. 

Conhecidas as razões defendidas em ambos os lados, faz-se uma leitura de um 

novo posicionamento adotado nos Estados Unidos, berço dessa ferramenta de consumo, e de 

um projeto legislativo que defende a diferenciação dos preços. 

Desta forma, com a abordagem das informações contidas nos capítulos anteriores, 

foi possível traçar uma solução ao problema. 
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2 NOÇÕES PRELIMINARES 

Antes de iniciar a discussão acerca do problema objeto do presente trabalho, faz-

se necessário tecer algumas considerações iniciais. Desta forma, parte-se de uma abordagem 

histórica do cartão de crédito, referentes à sua criação e a seu desenvolvimento.  

Em seguida, faz-se um estudo acerca dos sujeitos integrantes da relação formada 

por esse sistema de pagamento, destacando-se suas características e enquadrando-os perante o 

Código de Defesa do Consumidor. 

Ao fim, estudam-se os princípios que norteiam essa relação, fazendo-se um 

paralelo com a sua aplicação prática. 

 

2.1 Origem do Cartão de Crédito. 

Os cartões de crédito tiveram seu desenvolvimento e sua criação nos Estados 

Unidos, por meio de emissão de cartões de identificação de bons pagadores por algumas 

empresas petrolíferas e hoteleiras para que seus clientes pudessem fazer o pagamento 

posteriormente, fosse parcelado fosse de uma vez só
1
, conforme lavra de Fran Martins. 

Entretanto, esses cartões, apesar de se assemelharem aos cartões de crédito da atualidade, não 

podem, com estes, serem confundidos, tendo em vista a peculiaridade de sua relação jurídica.  

Enquanto os cartões de crédito apresentam uma relação tripartite, aqueles se 

constituem de forma bilateral, por envolver basicamente o estabelecimento e o consumidor. 

Sua relação era bastante simplificada, conforme Fran Martins: 

 

Esses ancestrais do cartão de crédito eram, na verdade, cartões de identificação de 

bons pagadores, distribuídos entre os clientes das empresas com a finalidade de 

prender esses clientes às mesmas, facilitando-lhes um pagamento posterior das 

compras feitas em determinado período.
2
 (grifos do autor) 

 

Na literatura, a origem dos cartões de crédito, aos moldes atuais, remete ao 

episódio, quase anedótico, ocorrido em Nova Iorque, ocasião em que um grupo de 

empresários saiu para jantar em um restaurante nova-iorquino chamado Major‟s Cabin Grill.
3
 

                                                           
1
 MARTINS. Fran. Cartões de Crédito: natureza jurídica. 1ª ed. Rio de Janeiro: Forense. 1976. p. 26. 

2
 MARTINS. Fran. loc. cit. 

3
 Texto original: “Frank McNamara schedules a business meal at a New York restaurant called Major‟s Cabin 

Grill.” BEAUCHAMP. Marc J. How to Survive and Thrive in the Merchant Services Industry II. USA. 

2003. 100 p. Disponível em: 

<http://books.google.com.br/books?id=WoF42gu04dIC&pg=PT36&redir_esc=y#v=onepage&q=grill&f=false>. 

Acesso em: 03 nov. 2014. 
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Ao fim do jantar, quando efetuaria o pagamento, Frank McNamara, percebeu que havia 

esquecido a carteira, contudo o empresário conseguiu resolver a situação (há versões 

diferentes para o desfecho do caso: uma indica que sua esposa teria chegado e realizado o 

pagamento
4
; e outra relata que ele teria assinado a conta, pagando posteriormente

5
).  

Bem verdade, independentemente de qual versão se adota, importa destacar que 

McNamara percebeu que poderia criar um artifício para essas ocasiões, a fim de evitar 

situações constrangedoras como aquela, resultando no nascimento do Diner‟s Club
6
, tendo sua 

primeira emissão em 08 de fevereiro de 1950, realizada por Frank McNamara, Ralph 

Schneider e Matty Simmons, no restaurante Major‟s Cabin Grill, situado no Empire State 

Building, Nova Iorque, onde mantinham escritórios de advocacia.
7
  

Conforme lição de Fran Martins, esse cartão se destinava inicialmente ao 

pagamento de contas em restaurantes e hotéis, mas que se foi alastrando para outros ramos de 

negócios, passando a ser possuído por pessoas de todas as classes sociais.
8
 

Faz-se mister destacar que, apesar da similitude com os cartões de bons 

pagadores, mencionados anteriormente, a nova modalidade já adotava um terceiro sujeito nas 

relações de venda de bens ou serviços, qual seja o emissor do cartão. 

Remete-se mais uma vez à obra de Fran Martins, que assim preleciona: 

 

O Diner‟s Club foi criado como um intermediário entre o comprador e o 

fornecedor, percebendo essa empresa duas espécies de remuneração: a primeira, 

pertinente ao fornecimento de cartão, a cargo do portador; sendo o cartão fornecido 

por prazo determinado mas renovável, em cada renovação será devida uma taxa, que 

representa receita para o Diner‟s. Por outro lado, para atender aos serviços prestados 

aos fornecedores, trazendo-lhes novos clientes, e contrabalançar o risco da 

obrigação, assumida pelo Diner‟s, de reembolsá-los antes do recebimento das contas 

do comprador, percebe o emissor uma comissão sobre as vendas pagas, de acordo 

com uma porcentagem fixada pelo emissor e aceita pelo vendedor. Essa comissão 

também constitui nova receita para o emissor dos cartões.
9
 (grifou-se) 

                                                           
4
 Texto original: “[…]McNamara made a familiar, embarassing discovery; he had left his wallet at home. By the 

time his wife arrived and the tab had been settled, McNamara was deep in thought. Result: the „Diner‟s Club‟, 

one of the fastest-growing service organizations. EVANS, David S.; SCHMALENSEE, Richard. Paying with 

plastic: the digital revolution in buying and borrowing. 2 ed. Massachusetts Institute of Technology. 2005. 

p.54. Disponível em: < 

http://books.google.com.br/books?id=F7sMMrNUneoC&pg=PA54&redir_esc=y#v=onepage&q=mcnamara&f=

false> Acesso em: 03 nov. 2014. 
5
 Frank MacNamara e seus convidados entraram num restaurante e entre uma conversa e outra terminaram o 

jantar, a conta é apresentada, aí é que os amigos perceberam que estavam sem dinheiro ou talão de cheques, 

nessa época não existia cartão de crédito. Depois de alguma discussão, o dono do restaurante concordou em 

deixar MacNamara pagar a conta outro dia, mediante a colocação da assinatura na nota de despesas.  BRAGA, 

César Mosart Lima. Cartão de Crédito. Universidade Federal do Ceará. TCC. Fortaleza. 2012.  p.4. 
6
 EVANS, David S.; SCHMALENSEE, Richard. op. cit. p.54. 

7
 FAZZIO JÚNIOR. Waldo. Cartão de crédito, cheque e direito do consumidor. 1ª ed. São Paulo: Atlas. 

2011. p.25. 
8
 MARTINS. Fran. op. cit.. 27 p. 

9
 MARTINS. Fran. loc. cit. 
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Desta forma, à relação original juntou-se um terceiro sujeito, o qual transforma o 

meio em fim, isto é, a emissão de cartões e sua administração passam a ser o objetivo-fim do 

intermediário, recebendo este remuneração por assumir os riscos do negócio e adquirindo 

organização empresarial.  

O que era uma forma de fidelizar o cliente passa a ser vista como algo secundário, 

porquanto a própria emissão de cartões adquire outra meta: a obtenção de lucro mediante 

remuneração da taxa de administração paga pelo portador do cartão e da comissão paga pelos 

fornecedores filiados. 

Da mesma forma, no Brasil, ocorreu a introdução e a grande expansão do uso dos 

cartões de crédito. O primeiro cartão introduzido foi o Diner‟s Club, em 1956, pelas mãos do 

empresário Habus Tauber, que havia adquirido, nos Estados Unidos, a franquia desse cartão
10

. 

Mais tarde, outros foram introduzidos no mercado
11

, como Elo, Passaporte, Nacional e 

Credicard. 

Atualmente, os cartões de crédito desfrutam de grande importância para a 

economia brasileira, pela grande aceitação do mercado, aumentando, a cada ano, o número de 

transações e de emissões ao passo em que a utilização de cheques diminui
12

.   

A diminuição do uso do cheque pode ser explicado por ser menos segura que o 

cartão, conforme explicação de Carlos Henrique Abrão: 

 

Ao contrário do que representa na atualidade o cheque, instituto seriamente colocado 

em risco, ante a falta de credibilidade, o cartão de crédito é traço relevante que 

motiva o comércio, imprime seu ritmo diferenciado e permite o pagamento 

parcelado da negociação, com a certeza ímpar no sentido de que o estabelecimento 

ou prestador de serviço, no tempo determinado, receberão os valores dos respectivos 

créditos.
13

 

 

Feita essa breve explanação sobre a origem histórica do cartão de crédito, passa-se 

ao aprofundamento de sua relação jurídica. 

 

                                                           
10

ANUCC - Associação Nacional dos Usuários de Cartões de Crédito. Manual Prático de Orientação para a 

Negociação de Dívida de Cartão de Crédito. São Paulo. p.8. Disponível em: < 

http://www.anucc.com.br/a_anucc/index/16> Acesso em: 05 nov. 2014. 
11

 MARTINS. Fran. op. cit. p.31 
12

 “A utilização dos cartões de crédito e de débito continua crescendo, 110,9% e 148,5% no período 2005-2010, 

respectivamente, ao passo que o cheque teve redução de 33,2% no mesmo período.” Banco Central do Brasil. 

Relatório de inclusão financeira. N. 2. Brasília. BCB, 2011 p. 75-76. Disponível em: < 

http://www.bcb.gov.br/Nor/relincfin/RIF2011.pdf>  Acesso em: 13 nov. 2014. 
13

 ABRÃO. Carlos Henrique. Cartões de crédito e débito. 2ª ed. São Paulo: Atlas. 2011. p. 4. 
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2.2 Análise sistemática sobre o cartão de crédito 

Visto então como surgiu essa ferramenta comercial, objeto do presente trabalho, 

passar-se-á em seguida a um estudo mais aprofundado e atual sobre esta. Serão abordadas as 

partes integrantes do sistema de cartões de crédito, os princípios pertinentes e algumas normas 

aplicáveis, dando enfoque na problemática do preço diferenciado. 

Inicialmente, estudam-se as partes existentes nessa complexa relação - 

administradora, fornecedora e portador-, identificando suas obrigações contratuais e sua 

classificação, conforme o Código de Defesa do Consumidor. 

Em seguida, apresentam-se os princípios que integram e norteiam essas relações 

formadas pelo sistema do cartão de crédito, destacando-se os da vulnerabilidade, da boa-fé, da 

transparência e da liberdade econômica.  

 

2.3 A relação jurídica existente no sistema de cartão de crédito 

A relação jurídica formada na utilização do cartão de crédito é tripartite, pois 

compreende basicamente o usuário do cartão (titular), o fornecedor credenciado (podendo ser 

qualquer pessoa física ou jurídica, empresária ou profissional liberal, que se filia à rede de 

aceitação de cartão) e a administradora (que viabiliza os negócios inerentes às operações de 

cartão de crédito, como credenciar fornecedores, emitir cartões, prospectar novos clientes, 

assumir perante o fornecedor as dívidas do titular etc.). 

Nesse sentido, Cavalieri Filho: “No mecanismo dos cartões de crédito aparecem 

três elementos – o emissor do cartão (empresa que explora o negócio), o titular do cartão e o 

vendedor ou fornecedor (empresas pertencentes à rede filiada).”
14

(grifos do autor)  

Complementa Waldo Fazzio Júnior de forma simples, porém precisa: 

“Administradora, titular do cartão e estabelecimento fornecedor não são criaturas da mesma 

estirpe, conquanto convivam num mesmo mundo. A primeira fornece crédito, o segundo 

consome e o terceiro fornece produtos e serviços.”
15

(grifou-se) 

A presença desses três sujeitos, conforme já citado, diferencia os cartões de 

crédito dos cartões de bom pagadores. O surgimento do sujeito emissor do cartão 

(administradora) trouxe mais comodidade ao fornecedor, uma vez que aquele toma para si o 

risco do inadimplemento, possibilitando ao fornecedor (de bens e/ou de serviços) concentrar 

seus esforços em sua atividade-fim.  

 Mostra Fran Martins como funcionavam esses cartões de bons pagadores: 

                                                           
14

 CAVALIERI FILHO, Sergio. Programa de direito do consumidor. 3 ed, São Paulo. Atlas. 2011. p.221 
15

 FAZZIO JÚNIOR. Waldo. Op. cit. p. 5 
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É certo que, inicialmente -, e ainda hoje isso acontece, mas em número limitado -, o 

emissor era o próprio fornecedor: uma empresa oferecia aos seus clientes a 

faculdade de adquirirem bens ou serviços em todas as suas filiais, para um 

pagamento posterior mediante a identificação fornecida pela empresa. Não se trata, 

como é fácil de ver, dos cartões de crédito no seu sentido atual, mas de simples 

cartões de credenciamento para vendas a prazo, pela empresa emissora, a fregueses 

selecionados.
16

 

 

Pelo exposto, percebe-se que a figura bilateral dos cartões de bons pagadores - 

que são, em essência, meios de credenciamento para vendas a prazo - diminuiu, por exigir 

uma maior capacidade administrativa e gerencial dos fornecedores. Evidentemente, esse tipo 

de serviço é bem mais comum entre empresas de grande porte.  

Desde sua concepção, o modelo tripartite do cartão de crédito está em expansão 

pelo mercado, movimentando, a cada ano, cada vez mais recursos.
17

 

Com a especialização inerente ao desenvolvimento do instituto, criaram-se 

diversos entes, os quais não deixam de ser ramificações do emissor do cartão: bandeiras, 

empresas credenciadoras, emissoras.  

Faz-se oportuno transcrever o papel de cada sujeito, nas palavras de Waldo Fazzio 

Júnior: 

 

Para simplificar, cumpre especificar o papel de cada sujeito: 

1. Bandeiras (proprietárias do sistema) são pessoas jurídicas transnacionais que 

estabelecem as regras gerais de organização e funcionamento do sistema de 

cartões de pagamento. 

[...] 

2. Empresas credenciadoras (v. g., Cielo e Redecard), operadoras ou adquirentes 

(acquirers) de licença de uso das marcas das bandeiras promovem a filiação dos 

estabelecimentos (fornecedores empresários ou autônomos) e respondem 

(diretamente ou mediante terceirização) pela captura e processamento de 

transações, bem como pela construção e gestão de rede de aceitação, o que 

envolve: fornecimento de terminais de ponto de venda ou bases operacionais 

para os estabelecimentos credenciados; manutenção dos terminais de captura; 

transmissão eletrônica das transações e trânsito de fundos. Sua principal receita 

advém da cobrança das taxas de desconto e dos alugueres de equipamentos. São 

constituídas por associações de bancos. 

3. Estabelecimentos são os fornecedores de bens e/ou prestadores de serviços, 

afiliados mediante contrato de adesão, pelas credenciadoras, para aceitar cartões 

de pagamento e crédito. 

[...] 

4. Titulares de cartões (portadores ou usuários) são duplamente consumidores: (1) 

porque pessoas físicas ou jurídicas aderidas ao sistema de cartões concedidos 

                                                           
16

 MARTINS. Fran. op. cit. p.20 
17

 “O mercado de cartões é um dos que mais crescem no Brasil. Segundo a Associação Brasileira das Empresas 

de Cartões de Crédito e Serviços (Abecs), o volume de pagamentos eletrônicos no Brasil aumentou 576% nos 

últimos dez anos e alcançou 542 bilhões de reais. A cada três ou quatro anos, dobra o total de recursos 

movimentados via cartões.” SANDRINI. João. Por que os cartões ainda serão mais usados que o dinheiro. 

Exame. São Paulo. 09 mai. 2011. Disponível em: <http://exame.abril.com.br/seu-dinheiro/noticias/por-que-os-

cartoes-ainda-serao-mais-usados-que-o-dinheiro> Acesso em: 05 nov. 2014. 
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pelas entidades emissoras e (2) porque usuários de produtos e serviços 

fornecidos pelos estabelecimentos que aceitam os cartões. 

5. Administradoras ou emissoras são instituições financeiras licenciadas para 

emitir cartões, que concedem crédito aos titulares de cartões de crédito para 

utilização no Brasil e/ou no exterior, e prestam serviços de administração e 

utilização dos cartões que emitem.
18

 (grifos do autor) 

 

Neste momento, é necessário fazer algumas considerações: apesar de terem sido 

identificados cinco elementos (bandeiras, empresas credenciadoras, estabelecimentos, 

titulares de cartões e administradoras), não há contradição ao sustentar a relação tripartite no 

sistema de cartão de crédito. 

Conforme já asseverado, com o crescimento e o desenvolvimento das empresas de 

cartões de crédito, houve uma especialização das funções, tal qual ocorre, mantidas as 

devidas proporções, na Administração Pública, por meio de desconcentração e 

descentralização de funções. Desta forma, surgiram essas nomenclaturas para designar essas 

empresas quanto a suas funções, as quais, na maioria das vezes, pertencem a um grupo 

econômico, ou são parceiros econômicos: REDE (do conglomerado ITAÚ UNIBANCO
19

), 

HIPERCARD (comprada em 2004 pelo UNIBANCO, pertencendo, portanto, também à ITAÚ 

UNIBANCO
20

) e CIELO (Companhia Brasileira de Meios de Pagamento
21

).  

Na visão clássica, adotando Diners como exemplo, tem-se que a empresa emitia 

os cartões e captava estabelecimentos para os aceitarem, utilizando o nome Diners como sua 

bandeira, ou seja, como a marca do cartão e crédito. 

Ocorre que, atualmente, não se pode mais confundir bandeira com a própria 

credenciadora, uma vez que é possibilitado a esta operar com uma diversidade de bandeiras. 

Se, por um lado, Hipercard e American Express ainda trabalham na sistemática 

clássica, por outro lado, CIELO e REDE (antiga Redecard) operam com diversas marcas de 

cartões de crédito, constituindo-se, portanto, essas duas empresas de credenciadoras multi-

bandeiras. Desta forma, não se pode confundir bandeira de credenciadora.  

Apesar disso, não precisa ser vista a bandeira como integrante direta da relação, 

uma vez que a credenciadora atua conforme suas orientações. 

                                                           
18

 FAZZIO JÚNIOR. Waldo. op.cit. p. 16 – 17 
19

 Disponível em: <https://www.itau.com.br/imprensa/releases/redecard-agora-e-rede.html> Acesso em: 07 nov. 

2014.  
20

 Disponível em: <https://www.hipercard.com.br/pf/a_hipercard/nossa_historia.html> Acesso em: 07 nov. 2014. 
21

 “A Companhia foi constituída em novembro de 1995, quando a Visa International, o Bradesco, o Banco do 

Brasil, o Banco ABN Amro Real (posteriormente incorporado pelo Santander) e o extinto Banco Nacional se 

reuniram para desenhar o que viria a ser a Companhia Brasileira de Meios de Pagamento. A Companhia naquela 

época adotou o nome fantasia “Visanet”, que era uma marca licenciada pela Visa International.” Disponível em: 

<http://www.cielo.com.br/ri/>  Acesso em: 07 nov. 2014. 
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Importa ressaltar que, de acordo com a Instrução Normativa nº 341/03 da 

Secretaria da Receita Federal
22

, nas alíneas “a” e “b” do parágrafo 2º do art. 2º, tanto as 

empresas credenciadoras quanto as emissoras são consideradas como administradoras de 

cartões de crédito. In verbis: 

 

Art. 2º As administradoras de cartão de crédito prestarão, por intermédio da Decred, 

informações sobre as operações efetuadas com cartão de crédito, compreendendo a 

identificação dos usuários de seus serviços e os montantes globais mensalmente 

movimentados. 

[...] 

 

§ 2º Para os efeitos desta Instrução Normativa, considera-se: 

 

    I - administradora de cartões de crédito: 

 

        a) em relação aos titulares dos cartões de crédito, a pessoa jurídica emissora dos 

respectivos cartões; 

 

        b) em relação aos estabelecimentos credenciados, a pessoa jurídica responsável 

pela administração da rede de estabelecimentos, bem assim pela captura e 

transmissão das transações dos cartões de crédito. 
23

 

 

Desta forma, cabe esclarecer que, no presente trabalho, o uso do termo 

“administradora” será conforme a aludida norma, englobando emissoras e credenciadoras, 

tratando-as como um só ente. Na prática, todavia, a administradora pode ser a própria 

credenciadora, ou o banco (instituição financeira) que emite o cartão.  

No mesmo sentido, Fazzio Júnior: “A credenciadora é parceira da 

emissora/administradora ou, esta mesmo, sociedade empresária constituída por associação de 

bancos emissores, [...]”
24

 

Feitas essas considerações, firma-se posição de que a relação formada no sistema 

de cartão de crédito é constituída por portador, estabelecimento fornecedor e empresa 

administradora.  

A seguir, busca-se classificar esses sujeitos conforme o Código de Defesa do 

Consumidor, com a finalidade de distinguir os fornecedores dos consumidores. 

 

                                                           
22

 BRASIL. Instrução Normativa nº 341/03 da Secretaria da Receita Nacional, de 15 de julho de 2003. 

Disponível em: <http://www.receita.fazenda.gov.br/legislacao/ins/2003/in3412003.htm> Acesso em 03 nov. 

2014 
23

 BRASIL. Instrução Normativa nº 341/03 da Secretaria da Receita Nacional, de 15 de julho de 2003. 

Disponível em: <http://www.receita.fazenda.gov.br/legislacao/ins/2003/in3412003.htm> Acesso em 03 nov. 

2014 
24

 FAZZIO JÚNIOR. Waldo. op. cit. p. 15 
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2.4 As partes integrantes perante o Direito do Consumidor 

Conforme já asseverado, em um sistema de uso dos cartões de crédito, existem 

três componentes básicos: portador, fornecedor e administradora.  

O ponto principal do presente trabalho consiste na investigação da possibilidade 

de se aplicar a diferenciação de preço nas operações realizadas com o cartão. Desta forma, 

enquadrar os entes é de suma importância, porquanto o Código de Defesa do Consumidor 

prescreve direitos e deveres para fornecedores e consumidores, sendo mais benéfico a estes. 

O supracitado diploma, em seu art. 2º, conceitua a figura do consumidor como 

toda pessoa, jurídica ou física, que adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatário 

final. Assim, o código consumerista adotou a teoria finalista, cuja condição é que não haja 

mais transmissão daquele serviço ou bem.  

Explica Flávio Tartuce que a destinação final compreende a destinação final fática 

e econômica: 

 

1º Destinação final fática – o consumidor é o último da cadeia de consumo, ou seja, 

depois dele, não há ninguém na transmissão do produto ou do serviço. 

2º Destinação final econômica – o consumidor não utiliza o produto ou o serviço 

para o lucro, repasse ou transmissão onerosa.
25

 (grifos do autor) 

 

É imprescindível conhecer esse conceito, uma vez que constitui o padrão para 

definir que pessoas podem ser enquadradas na categoria de consumidores.  

Desta maneira, surgem alguns posicionamentos propondo a classificação de 

titulares de cartões de créditos, como consumidores, indistintamente. Neste sentido, Fazzio 

Júnior propõe a seguinte divisão: “Com exceção do titular ou usuário do cartão, consumidor, 

todos os demais sujeitos sistêmicos são fornecedores: a entidade emissora, a empresa 

credenciadora e o estabelecimento credenciado.”
26

 

Todavia, tal separação não parece ser a mais correta. Propõe-se a análise da 

seguinte situação: uma pessoa adquire mercadorias, no atacado, com finalidade de vendê-las 

no varejo, mediante pagamento em cartão de crédito. Bem verdade, de acordo com o art. 2º do 

CDC, seja ela natural ou jurídica, não poderá ser enquadrada como consumidora, pelo fato de 

lhe faltar a destinação final.  

No caso supracitado, percebe-se que a pessoa virá a auferir lucro ao revender o 

produto, não havendo, portanto, razão para considerá-la como destinatária final ou fática. 

                                                           
25

 TARTUCE, Flávio; NEVES, Daniel Amorim Assumpção. Manual de direito do consumidor: direito 

material e processual. Rio de Janeiro. Forense: São Paulo: Método. 2012. p. 68 
26

 FAZZIO JÚNIOR. Waldo. op. cit. 16 p. 
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Por conseguinte, conclui-se que nem todo portador de cartão de crédito, em 

relação ao fornecedor de bens e de serviços, poderá ser considerado consumidor. Da mesma 

forma, por conseguinte, nem todo estabelecimento que aceita cartão é sempre fornecedor. 

Dever-se-á, para que se caracterize corretamente estas qualidades, observar sempre se 

existe destinação final. 

Por outro lado, a relação existente entre o titular do cartão e a administradora será 

classificada como consumerista, independentemente da finalidade do uso do cartão? Afinal, o 

titular contrata um serviço, que se perfectibiliza no momento em que a emissora passa a 

responder pela dívida perante o fornecedor. 

Destaque-se que, caso se reconheça a relação consumerista estabelecida entre o 

titular e a credenciadora, - sendo que o uso do cartão tem como objetivo adquirir bens para 

revenda, ou que possibilitem sua atividade econômica - não seria errado concluir isto: a 

relação formada pelo fornecedor de bens e de serviços com a credenciadora, por meio de 

contrato de filiação, também é consumerista. 

Isto por que o serviço fornecido pela credenciadora também se perfectibiliza 

quando esta efetua o repasse do faturamento, descontados os encargos, ao credenciado. 

Todavia, existe entendimento de que a relação entre o fornecedor credenciado e a 

credenciadora é meramente civil, não havendo relação de consumo, conforme posicionamento 

de Waldo Fazzio Júnior
27

. 

Quanto à administradora de cartões, não há dúvidas de sua natureza de 

fornecedora, visto que o art. 3º do CDC, §2º, engloba serviços de natureza bancária, 

financeira, de crédito e securitária.  

Cabe ainda citar a súmula nº 283 do STJ
28

, a qual assim dispõe: “As empresas 

administradoras de cartão de crédito são instituições financeiras e, por isso, os juros 

remuneratórios por elas cobrados não sofrem as limitações da Lei de Usura.” 

Portanto, não há dúvidas de que a administradora possui responsabilidade como 

fornecedora. 

 

                                                           
27

 Ibid. p. 15. 
28

 STJ. Superior Tribunal de Justiça. Súmula 283. As empresas administradoras de cartão de crédito são 

instituições financeiras e, por isso, os juros remuneratórios por elas cobrados não sofrem as limitações da Lei de 

Usura. Disponível em: < 

http://www.stj.jus.br/SCON/sumulas/toc.jsp?tipo_visualizacao=null&livre=283&b=SUMU&thesaurus=JURIDI

CO> Acesso em: 19 nov. 2014. 
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2.5 Princípios inerentes à relação do uso de cartão de crédito 

Por fim, cabe analisar os princípios pertinentes à problemática do presente 

trabalho, quais sejam a vulnerabilidade, a boa-fé, a transparência e a liberdade econômica. O 

primeiro se relaciona com a natureza vulnerável do consumidor; o segundo e o terceiro se 

tratam do agir probo e leal que envolvem ambas as partes, sobretudo em favor do consumidor; 

por fim, o último se relaciona com o fornecedor. 

Feitas essas considerações, desenvolvem-se os citados princípios a seguir. 

 

2.5.1 Vulnerabilidade  

 O aprofundamento do princípio da vulnerabilidade decorre da própria 

Constituição Federal da República Federativa do Brasil
29

, em seu art. 5º, XXXII e no Ato Das 

Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT)
30

, art. 48. In verbis: 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade 

do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 

seguintes: 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor; 

Art. 48. O Congresso Nacional, dentro de cento e vinte dias da promulgação da 

Constituição, elaborará código de defesa do consumidor. 

 

Assim, foi promulgada a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, também 

conhecida como Código de Defesa do Consumidor
31

, o qual reconhece a condição vulnerável 

do consumidor frente ao poder econômico, em seu art. 4º, I: 

Art. 4º A Política Nacional das Relações de Consumo tem por objetivo o 

atendimento das necessidades dos consumidores, o respeito à sua dignidade, saúde e 

segurança, a proteção de seus interesses econômicos, a melhoria da sua qualidade de 

vida, bem como a transparência e harmonia das relações de consumo, atendidos os 

seguintes princípios:  

I - reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor no mercado de consumo; 

 

Como o consumidor se encontra na última etapa (consumo) do processo produtivo 

(produção, distribuição, comercialização), não detendo qualquer controle sobre essas etapas, 

                                                           
29

 BRASIL. Constituição (1988). Constituição da República Federativa do Brasil: promulgada em 5 de outubro 

de 1988. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/ConstituicaoCompilado.htm> 

Acesso em: 19 nov. 2014. 
30

 BRASIL. Ato Das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT). Constituição da República Federativa do 

Brasil: promulgada em 5 de outubro de 1988. Disponível em: 

<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/ConstituicaoCompilado.htm> Acesso em: 19 nov. 2014. 
31

 BRASIL. Lei n. 8.078, de 11 de setembro de 1990. Código de Defesa do Consumidor. Dispõe sobre a proteção 

do consumidor e dá outras providências. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078.htm> 

Acesso em: 19 nov. 2014. 
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está mais suscetível a ser ofendido, lesado, em sua esfera física, moral e econômica, conforme 

explicação de Cavalieri Filho.
32

  

Complementa Flávio Tartuce, “todo consumidor é sempre vulnerável, 

característica intrínseca à própria condição de destinatário final do produto ou serviço
33

[...]” 

Desta forma, merece a interpretação das normas e dos contratos em prol do consumidor, a fim 

de equilibrar a balança na relação de consumo, evitando abusos. 

Ademais, merecem destaque os três tipos de vulnerabilidade que a doutrina 

identifica, quais sejam a fática, a técnica e a jurídica. Nas palavras de Cavalieri Filho
34

:  

 

A vulnerabilidade fática é a mais facilmente perceptível, decorrendo da 

discrepância entre a maior capacidade econômica e social dos agentes econômicos – 

detentores dos mecanismos de controle da produção, em todas as suas fases, e, 

portanto, do capital e, como consequência, de status, prestígio social – e a condição 

de hipossuficiência dos consumidores. 

A vulnerabilidade técnica decorre do fato de não possuir o consumidor 

conhecimentos específicos sobre o processo produtivo, bem assim dos atributos 

específicos de determinados produtos ou serviços pela falta ou inexatidão das 

informações que lhe são prestadas. É o fornecedor que detém o monopólio do 

conhecimento e do controle sobre os mecanismos utilizados na cadeia produtiva. Ao 

consumidor resta, somente, a confiança, a boa-fé, no proceder honesto, leal do 

fornecedor, fato que lhe deixa sensivelmente exposto.  

A vulnerabilidade jurídica ou científica resulta da falta de informação do 

consumidor a respeito de seus direitos, inclusive no que respeita a quem recorrer ou 

reclamar; a falta de assistência jurídica, em juízo ou fora dele; a dificuldade de 

acesso à Justiça. a impossibilidade de aguardar a demorada e longa tramitação de um 

processo judicial que, por deturpação de princípios processuais legítimos, culmina 

por conferir privilegiada situação aos réus, mormente os chamados litigantes 

habituais. (grifos do autor) 

 

As três vulnerabilidades são facilmente visualizadas em grande parcela da 

população brasileira que, infelizmente, não teve acesso à educação básica. Felizmente, aos 

poucos, os consumidores vão criando consciência de seu poder e relevância na economia. 

A fim de equilibrar o consumidor, isto é suprir a sua vulnerabilidade, faz-se mister 

fazer paralelo aos dois princípios a seguir expostos, quais sejam a boa-fé e a transparência.  

 

2.5.2 Boa-fé  

Adiante, tem-se o princípio da boa-fé, que também norteia o Código Civil
35

 de 

2002, em seu artigo 202; estando insculpido no inciso III do art. 4º do código consumerista: 

 

                                                           
32

 CAVALIERI FILHO, Sergio. op. cit. p. 47 
33

 TARTUCE, Flávio; NEVES, Daniel Amorim Assumpção. op.cit. p. 30. 
34

 CAVALIERI FILHO, Sergio.  op. cit. p. 48-50 
35

 BRASIL. Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. Código Civil. Disponível em: 

<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406.htm>. Acesso em: 17 ago. 2014. 
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Art. 4
o
. III - harmonização dos interesses dos participantes das relações de consumo 

e compatibilização da proteção do consumidor com a necessidade de 

desenvolvimento econômico e tecnológico, de modo a viabilizar os princípios nos 

quais se funda a ordem econômica (art. 170, da Constituição Federal), sempre com 

base na boa-fé e equilíbrio nas relações entre consumidores e fornecedores; (grifou-

se). 

 

A vontade do legislador é que as relações consumeristas sejam baseadas sempre 

no equilíbrio e na boa-fé. Destaque-se que não mais se exige a boa-fé subjetiva, caracterizada 

pela boa intenção que repousa no íntimo do indivíduo; mas, sim, a objetiva, que se exterioriza 

a partir das ações que demonstram lealdade e honestidade.  

Tartuce fala que “a boa-fé objetiva representa um evolução do conceito de boa-fé, 

que saiu do plano psicológico ou intencional (boa-fé objetiva), para o plano concreto da 

atuação humana (boa-fé objetiva).
36

 

No mesmo sentido, Cavalieri Filho: 

 

Com o advento do Código de Defesa do Consumidor, o termo boa-fé passou a ser 

utilizado com uma nova e moderna significação, para indicar valores éticos que 

estão à base da sociedade organizada e desempenham função de sistematização da 

ordem jurídica. É a chamada boa-fé objetiva que, desvinculada das intenções 

íntimas do sujeito, indica o comportamento objetivamente adequado aos padrões da 

ética, lealdade, honestidade e colaboração exigíveis nas relações de consumo.
37

  

 

Desta forma, não é admissível que a boa-fé seja considerada apenas como um 

princípio a ser observado pelos fornecedores, devendo, na verdade, ser respeitada por todas as 

pessoas que integram a sociedade, representando um padrão ético de confiança e lealdade, 

indispensável para a convivência social. 

O supramencionado autor evidencia isso afirmando: “Em suma, boa-fé objetiva 

outra coisa não é senão o velho princípio da lealdade contratual com a nova roupagem”.
38

 

Assim, esse princípio se relaciona com o agir probo do fornecedor em relação ao consumidor. 

 

2.5.3 Transparência  

 Em seguida, faz-se necessária a análise do princípio da transparência, presente 

em vários ramos do Direito. Recentemente, aumentou-se um clamor popular pela 

transparência na Administração Pública, sendo exigido, por parte dos contribuintes, mais 

auditoria e clareza na prestação de contas sobre os serviços públicos. 

Na esfera consumerista, transparência, também conhecida como confiança, está 

relacionada à boa-fé objetiva, já estudada anteriormente. Exige, nesta óptica, uma postura 

                                                           
36

 TARTUCE, Flávio; NEVES, Daniel Amorim Assumpção. op. cit. p. 33. 
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honesta do fornecedor de serviços, sendo imprescindível que nos contratos não se utilizem 

meios ardis para por em desvantagem o consumidor, que se preste, de forma clara, 

informações ao destinatário final, que se evite propaganda enganosa, informações imprecisas, 

qualquer dado que gere dúvida àquele que, geralmente, não detém a expertise técnica 

dominado pelo fornecedor. 

Pode-se perceber esse anseio de forma clara no art. 6º do CDC, onde se encontram 

os direitos básicos dos consumidores: 

 

Art. 6º São direitos básicos do consumidor: [...] 

II - a educação e divulgação sobre o consumo adequado dos produtos e serviços, 

asseguradas a liberdade de escolha e a igualdade nas contratações; 

III - a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com 

especificação correta de quantidade, características, composição, qualidade e preço, 

bem como sobre os riscos que apresentem; 

IV - a proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais 

coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas ou impostas 

no fornecimento de produtos e serviços; 

 

Faz-se oportuno transcrever a explicação de Cavalieri Filho acerca desse 

princípio: 

 

Transparência é a palavra de ordem que se faz ouvir nos mais diversificados 

domínios jurídico-políticos. Significa clareza, nitidez, precisão, sinceridade. 

Transparência nas relações de consumo importa em informações claras, corretas e 

precisas sobre o produto a ser fornecido, o serviço a ser prestado, o contrato a ser 

firmado – direitos, obrigações, restrições. (grifou-se) P. 43 

A principal consequência do princípio da transparência é, por um lado, o dever de 

informar do fornecedor e, por outro, o direito à informação do consumidor, do 

qual trataremos oportunamente. Tal implica, em primeiro lugar, a proibição da 

criação artificial de barreiras de informação, em busca de ocultação de desvantagens 

para a outra parte ou de enganosa valorização das vantagens que o contrato lhe 

proporcionará. Esse dever negativo do fornecedor se faz presente desde a fase pré-

contratual, através da proibição da publicidade enganosa, até a fase negocial, em 

face da proibição de qualquer forma de informação enganadora quantos aos 

elementos do contrato, como haveremos de ver.
39

 (grifou-se)  

 

A aplicação da transparência, no caso concreto, ocorre por meio da exposição 

clara das formas de pagamento, isto é, o consumidor fica ciente de eventual acréscimo ou 

desconto no preço desde o início, não sendo razoável ser surpreendido somente na saída. 

Feita as considerações de alguns dos princípios mais importantes para o 

consumidor, passemos à análise dos princípios relacionados ao empresário fornecedor. 

 

                                                           
39

 Ibid.p. 43. 
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2.5.4 Livre Iniciativa  

Por fim, faz-se necessário estudar esse princípio, não menos importante, que é 

fundamento da República Federativa do Brasil, como mostra o art. 1º, IV; e está insculpido no 

art. 170 da Constituição Federal: “A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho 

humano e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os 

ditames da justiça social, [...]”. (grifou-se)  

A livre iniciativa também se encontra insculpido no parágrafo único do 

supracitado art. 170 da Constituição Federal, que assegura a todos o livre exercício de 

qualquer atividade econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo 

nos casos previstos em lei. 

Ocorre que o exercício desse princípio não é concebido de forma absoluta, pois, 

além da possibilidade de ser restringindo por alguma lei, é norteado pelos seguintes pontos 

contidos no art. 170 da Constituição Federal. 

 

I - soberania nacional; 

II - propriedade privada; 

III - função social da propriedade; 

IV - livre concorrência; 

V - defesa do consumidor; 

VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado conforme 

o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e 

prestação;  

VII - redução das desigualdades regionais e sociais; 

VIII - busca do pleno emprego; 

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as 

leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País.  

 

Nesse sentido, comenta José Afonso da Silva: 

 

Cumpre, então, observar que a liberdade de iniciativa econômica não sofre 

compressão só do Poder Público. Este efetivamente o faz legitimamente nos termos 

da lei, quer regulando a liberdade de indústria e comércio, em alguns casos impondo 

a necessidade de autorização ou de permissão para determinado tipo de atividade 

econômica, quer regulando a liberdade de contratar, especialmente no que tange às 

relações de trabalho, mas também quanto à fixação de preços, além da intervenção 

direta na produção e comercialização de certos bens.”
40

 

 

Em sentido oposto, cumpre citar as palavras de André Luiz Santa Cruz Ramos: 

 

A ideia de que a livre-iniciativa é algo antagônico a outros princípios ditos “sociais” 

é deveras equivocada. A História é pródiga em exemplos que demonstram que as 

sociedades mais livres e que defendem com mais veemência o princípio da livre-

                                                           
40

 DA SILVA, José Afonso. Comentário Contextual à Constituição. 7 ed. São Paulo, Malheiros, 2010. p.725 
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iniciativa são mais desenvolvidas, social e economicamente, e ostentam menos 

desigualdades e mais qualidades de vida.
41

 

 

 

Em verdade quanto mais liberdade, melhores condições serão providas aos 

indivíduos. O princípio da livre iniciativa talvez a mais importante entre os mencionados, 

porquanto, sem sua existência, haveria somente escravos do Estado. Sem sua existência, não 

há de sequer falar no fenômeno do consumo, bastando citar como exemplo mais recente de o 

que um excesso de controle estatal pode provocar sobre o mercado.
42

 

 

Por fim, cabe fazer a citação de Ludwig Von Mises: 

 

Liberdade na sociedade significa que um homem depende tanto dos demais como 

estes dependem dele. A sociedade quando regida pela economia de mercado, pelas 

condições da economia livre, apresenta uma situação em que todos prestam serviços 

aos seus concidadãos e são, em contrapartida, por eles servidos. Os capitães de 

indústria, os homens de negócio, os empresários seriam os verdadeiros chefões do 

sistema econômico. Mas isso é uma ilusão. Quem manda no sistema econômico são 

os consumidores. Se estes deixam de prestigiar um ramo de atividades, os 

empresários deste ramo são compelidos ou a abandonar sua eminente posição no 

sistema econômico, ou a ajustar suas ações aos desejos e às ordens dos 

consumidores.
43

  

 

O consumidor brasileiro, em sua grande maioria, ainda é desconhecedor de seus 

direitos e de seu poder de barganha. Ainda se reputa a este imagem de quem não é muito 

criterioso em suas aquisições, o que pode ser explicado também pela falta de ampla 

concorrência no mercado. 

Desta forma, estimulando-se mais a livre iniciativa, que resulta em maior número 

de empreendedorismo e em concorrência, temos que o consumidor começará a ficar mais 

exigente, libertando-se de sua condição de vulnerabilidade. 

Estando este elo consciente de seus direitos, a consequência natural é que 

prevaleça a boa-fé e a transparência, como uma obrigação dos fornecedores em conquistar o 

consumidor. Assim, natural dizer que é a livre iniciativa que alavancará todos os princípios 

anteriores mencionados. 

                                                           
41

 RAMOS, André Luiz Santa Cruz. Direito empresarial esquematizado. 3 ed. Rio de Janeiro, Forense; São 

Paulo, Método, 2013. p.24-25 
42

 Disponível em:< http://veja.abril.com.br/noticia/mundo/venezuela-crise-e-escassez-fazem-roubos-de-

alimentos-dispararem> Acesso em 18 nov. 2014. 
43

 MISES. Ludwig von. As seis lições. Tradução de Maria Luiza Borges. 7 ed. São Paulo. Instituto Ludwig von 

Mises Brasil. 2009. p. 29. 



26 

 

3 ANÁLISE JURISPRUDENCIAL 

Feitas as considerações introdutórias acerca da origem histórica, das partes 

envolvidas e dos princípios pertinentes, passa-se à análise do posicionamento dos tribunais 

acerca da problemática posta: a cobrança de preço diferenciado no sistema de cartões de 

crédito. 

Desta forma, realizou-se extensa busca de acórdãos que tratassem diretamente 

do tema
44

, com delimitação temporal de 10 (dez) anos, ou seja, nov. 2004 a nov. 2014. A 

coleta dessas decisões ocorreu exclusivamente por meio de consulta eletrônica, com a 

utilização das palavras chave “cartão de crédito”; “consumidor”; “desconto”; “pagamento a 

vista” e “preço diferenciado”. 

Assim, coletaram-se 14 (catorze) acórdãos, sendo assim distribuídos, quanto ao 

órgão julgador e à data de julgamento: 

Tribunal de Justiça da Bahia
45

 – 01 (2009) 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios
46

 – 02 (2005) 

Tribunal de Justiça de Minas Gerais
47

 – 01 (2013) 

Tribunal de Justiça do Paraná
48

 – 01(2006) 

Tribunal de Justiça de Rio Grande do Norte
49

 – 01 (2010)  

Tribunal de Justiça de Santa Catarina
50

 – 01 (2009) 

Tribunal de Justiça de São Paulo
51

 – 01 (2014)  

                                                           
44

 Desta forma, não se analisou a ação direta de inconstitucionalidade - ADI: 00028807220148190000, julgado 

pelo Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, uma vez que o objeto da lide versava sobre a inconstitucionalidade de 

lei estatual, que proíbe a diferenciação. Em suma, questiona-se nessa ação a competência legislativa do estado do 

Rio de Janeiro sobre a matéria. 
45

 Tribunal de Justiça da Bahia – Apelação Cível em Mandado de Segurança nº 7102882007 BA 71028-8/2007, 

Relator: Jose Olegario Moncao Caldas, Data de Julgamento: 04/03/2009, Quarta Câmara Cível 
46

 Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios – Apelação Cível e Remessa Ex Officio nº 

20040110280118 DF, Relator: Humberto Adjuto Ulhôa, Data de Julgamento: 03/02/2005, 4ª Turma Cível, Data 

de Publicação: DJU 28/04/2005 Pág. : 81 

 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios – Apelação Cível e Remessa Ex Officio nº 20030111185517 

DF, Relator: Dácio Vieira, Data de Julgamento: 08/08/2005, 5ª Turma Cível, Data de Publicação: DJU 

08/09/2005 Pág. : 60 

 
47

 Tribunal de Justiça de Minas Gerais – Apelação Cível: 10024101175776002 MG , Relator: Elias Camilo, Data 

de Julgamento: 12/09/2013, Câmaras Cíveis / 3ª câmara cível, Data de Publicação: 25/09/2013 
48

 Tribunal de Justiça do Paraná – Apelação Cível nº 3621456 PR 0362145-6, Relator: Rosene Arão de Cristo 

Pereira, Data de Julgamento: 21/11/2006, 5ª Câmara Cível, Data de Publicação: DJ: 7264 
49

 Tribunal de Justiça do Rio Grande do Norte – Apelação Cível: 3162 RN 2010.000316-2, Relator: Des. Cláudio 

Santos, Data de Julgamento: 26/10/2010, 2ª Câmara Cível 
50

 Tribunal de Justiça de Santa Catarina- Apelação Cível: 537044 SC 2008.053704-4, Relator: Newton Trisotto, 

Data de Julgamento: 20/10/2009, Primeira Câmara de Direito Público, Data de Publicação: Apelação Cível n. , 

de Balneário Camboriú 
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Tribunal Regional Federal da 3ª Região
52

 – 01 (2011) 

Superior Tribunal de Justiça
53

 – 05 (2006/2008/2010/2013) 

 

Dessas decisões, seis revelaram-se favoráveis à diferenciação de preço, enquanto 

oito sustentaram a manutenção da igualdade. São mais diversos possíveis os argumentos 

lançados em ambos os lados. Resumidamente, os defensores da unicidade do preço apontam a 

violação a artigos do Código de Defesa do Consumidor, referentes à práticas abusivas e à 

elevação injustificada de preço); da portaria do Ministério da Fazenda nº 118/94; da cláusula 

contratual proibitiva de diferenciação de preços, dentre outros. 

Por outro lado, os que advogam pela distinção alegam a inexistência de lei 

proibindo a prática; a natureza de venda a prazo das operações de cartão; e a isonomia, razão 

pela qual seria mais vantajoso ao consumidor. 

Feitas essas considerações, inicia-se a análise aprofundada das razões 

apresentadas. 

 

3.1 Natureza do pagamento 

 

São diversos argumentos contrários à prática do preço diferenciado para cartões 

de crédito. Os órgãos de defesa do consumidor, quais sejam Programa de Proteção e Defesa 

do Consumidor (PROCON) e Programa Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor 

(DECON), espalhados por todo país consideram a cobrança de preço diferenciado uma prática 

abusiva, sob argumento de que a operação realizada por cartão de crédito constitui um 

pagamento a vista
54

, sendo, portanto, equivalente à realizada por dinheiro.  

                                                                                                                                                                                     
51

 Tribunal de Justiça de São Paulo – Apelação Cível nº 40134390820138260114 SP 4013439-

08.2013.8.26.0114, Relator: Djalma Lofrano Filho, Data de Julgamento: 06/08/2014, 13ª Câmara de Direito 

Público, Data de Publicação: 11/08/2014 
52

 Tribunal Regional Federal da 3ª Região – Administrativo Mandado de Segurança: 51963 SP 

2001.03.99.051963-8, Relator: Juiz convocado Silva Neto, Data de Julgamento: 30/03/2011, Judiciário em dia - 

Turma C 
53

 Superior Tribunal de Justiça – Recurso Especial nº 827120 RJ 2006/0050932-6, Relator: Ministro Castro 

Meira, Data de Julgamento: 18/05/2006, T2 - Segunda Turma, Data de Publicação: DJ 29.05.2006 p. 223 

Superior Tribunal de Justiça – Recurso Especial nº 817015 DF 2006/0025855-2, Relator: Ministro Castro Meira, 

Data de Julgamento: 16/09/2008, T2 - Segunda Turma, Data de Publicação: DJe 21/10/2008 

Superior Tribunal de Justiça – Recurso Especial nº 1133410 RS 2009/0065220-8, Relator: Ministro MASSAMI 

UYEDA, Data de Julgamento: 16/03/2010, T3 - terceira turma, Data de Publicação: DJe 07/04/2010 

Superior Tribunal de Justiça – Agravo Regimental no Recurso Especial nº 1178360 SP 2010/0020474-4, Relator: 

Ministro Humberto Martins, Data de Julgamento: 05/08/2010, T2 - segunda turma, Data de Publicação: DJe 

19/08/2010 

Superior Tribunal de Justiça - Agravo Regimental no Recurso Especial nº 1085611 SP 2008/0122885-6,   , 

Relator: Ministro Sérgio Kukina, Data de Julgamento: 19/11/2013, T1 - primeira turma 
54

 A título exemplificativo: Disponíveis em: 
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Mas o que é pagamento a vista? Trata-se de um pagamento que extingue desde 

logo a obrigação. O oposto é o pagamento a prazo, em que o adimplemento da obrigação 

ocorre após um lapso temporal, podendo ser realizado em uma ou mais parcelas. 

A fim de enriquecer a conceituação, busca-se o verbo de Plácido e Silva: 

 

À VISTA. Expressão usada para significar o pagamento ou negócio que se faz para 

liquidação no ato, ou pagamento ou liquidação de contrato, na apresentação do título 

ou fatura, ou na entrega da mercadoria. Tem o mesmo significado da expressão: a 

dinheiro. 

À vista. Também é locução usada nos títulos de crédito, para designar aquele que 

deve ser pago à sua apresentação, ou cujo prazo de vencimento é contado pela data 

do aceite, assim se opondo à condição à data, que se entende de prazo contado da 

data da extração do título. Em tal caso, a expressão será: a... de vista (dias ou meses, 

segundo o combinado), enquanto, a... de data, apresenta o segundo caso.
55

 

 

Temos, portanto, que pagamento a vista deve ser entendida como a operação 

realizada com dinheiro ou em cheque, quando não é pós-datado, liquidando-se a dívida no ato. 

Ocorre que, no sistema de cartão de crédito, apresentado o título, o adimplemento passa a ser 

responsabilidade da administradora, que repassa o faturamento em data com, no mínimo 30 

(trinta dias) para o fornecedor, podendo ser postergado ao primeiro dia útil seguinte, caso 

coincida com dia inútil, apresentando todas as características de uma venda a prazo. 

Fran Martins corrobora com esse entendimento: 

 

Assim sendo, no nosso entender, mesmo havendo a quitação do fornecedor ao 

comprador, a compra com cartões de crédito não deve ser considerada, em relação 

ao mecanismo de utilização de cartões, uma venda à vista, e sim a prazo. Essa 

opinião se justifica porque, se bem que liberado pelo fornecedor, o titular continua 

devedor do preço ao emissor, que se incumbiu de pagá-lo ao fornecedor; este, por 

sua vez, é credor, por aquela venda, do emissor (em virtude da responsabilidade 

assumida pelo mesmo), mas esse crédito deverá ser liquidado quando as notas de 

venda assinada pelo titular forem pagas pelo emissor. Esse pagamento, como foi 

dito, será feito por lançamentos de crédito na conta corrente do fornecedor
56

 (cartões 

de Crédito – Natureza jurídica, Forense 1976, pp. 178 e 179). 

 

Dos acórdãos juntados, 4 (quatro) trataram como argumento principal, constante 

em suas ementas, o adimplemento realizado por cartão de crédito ser a vista, merecendo 

                                                                                                                                                                                     
<http://www.procon.sp.gov.br/texto.asp?id=459> 

<http://www.procon.rj.gov.br/index.php/publicacao/detalhar/53> 

<http://www.procon.go.gov.br/noticias/procon-goias-orienta-consumidor-sobre-o-uso-consciente-do-cartao-de-

credito.html> 

<http://www.decon.ce.gov.br/duvidas/cartcredito.asp> 

Acesso em: 07 nov. 2014. 
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 SILVA, De Plácido e, Vocabulário jurídico conciso. Rio de Janeiro, Forense, 2010. p.94 
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 MARTINS. Fran. op. cit. p. 178 – 179. 
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destaque as considerações do Ministro Relator Massami Uyeda, no julgamento do Recurso 

Especial nº 1133410 RS 2009/0065220-8: 

 

[...]II - O consumidor, ao efetuar o pagamento por meio de cartão de crédito (que só 

se dará a partir da autorização da emissora), exonera-se, de imediato, de qualquer 

obrigação ou vinculação perante o fornecedor, que deverá conferir àquele plena 

quitação. Está-se, portanto, diante de uma forma de pagamento à vista e, ainda, pro 

soluto" (que enseja a imediata extinção da obrigação);[...] 

 

 Por outro lado, 3 (três) decisões enfrentaram o tema, sustentando ser a prazo a 

operação com cartões, merecendo realce trecho do voto do Ministro Relator Sérgio Kukina, 

no julgamento do Agravo Regimental no Recurso Especial Nº 1.085.611 – SP:  

A consideração dos pagamentos com dinheiro, por cheque ou cartão de crédito como 

sendo "à vista" é meramente formal e não encontra apoio na realidade do que advêm 

determinadas práticas comerciais. [...] o cartão de crédito consubstancia uma 

duplicidade de relações jurídicas: uma entre o fornecedor e a administradora; e a 

segunda entre a administradora e o consumidor. [...] O consumidor, se não fizer uso 

do crédito rotativo, terá que pagar a fatura na data aprazada e seu encargo será o 

custo anual da atividade da administradora. Diferentemente, o fornecedor terá duplo 

ônus: deverá pagar à administradora, mediante desconto do preço da operação de 

compra e venda, um percentual que varia de 4% a 8% do total, bem como só terá 

creditado o saldo num prazo mínimo de trinta dias. Como se percebe, a natureza do 

pagamento a vista é mera retórica na hipótese fática. 

 

No mesmo sentido, julgou o relator, juiz convocado Silva Neto do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, no Mandado de Segurança nº 51963 SP 2001.03.99.051963-8: 

 

4.A sistemática de compra sob cartão de crédito, dado o decurso do tempo até 

efetiva percepção do dinheiro pelo vendedor, há de se situar em figura de venda a 

prazo, a qual, em País com realidade inflacionária historicamente exacerbada, como 

o Brasil, naturalmente se submete a acréscimo fruto da desvalorização monetária. 

 

Desta forma, entender o pagamento de cartão de crédito como a vista parece 

constituir-se um equívoco, a mais perfeita ficção jurídica. Por outro lado, razoável e lógico, 

concebê-lo como como operação a prazo. 

Feitas essas considerações, parte-se à análise do contrato de credenciamento, 

dando enfoque especial à cláusula proibitiva de preço diferenciado. 

 

3.2 O Contrato de credenciamento 

A doutrina, tendo como defensores Fran Martins
57

, Fazzio Júnior
58

, Carlos 

Roberto Gonçalves
59

 e Sérgio Cavalieri Filho
60

, aponta a existência de uma cláusula 

                                                           
57

 “Obriga-se, também, o fornecedor – e a esse respeito existe sempre uma cláusula expressa nos contratos de 

todos os sistemas – a não acrescer os preços das mercadorias ou dos serviços prestados com o pagamento por 
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insculpida nos contratos de filiação, na qual expressamente proíbe a cobrança de preço 

diferenciado para operações feitas com cartão de crédito. 

O dispositivo também foi apontado pelo Ministro Relator Castro Meira, no 

julgamento do Recurso Especial nº 817015 DF 2006/0025855-2: “A existência de vinculação 

contratual que proibiria a prática diferenciada de preços e que, por si só, seria fundamento 

suficiente para manter a conclusão do julgamento a quo não foi rebatida nas razões recursais”. 

Cumpre explicar o funcionamento do contrato de filiação, para melhor 

compreensão da questão. 

Trata o contrato de afiliação/credenciamento de pacto oneroso realizado entre o 

fornecedor de bens e/ou de serviços à empresa administradora, em que o 

contratante/fornecedor se compromete, dentre outras obrigações, a receber como pagamento 

em cartão sem acréscimos, a conferir a titularidade do cartão e exigir a assinatura do portador 

(quando não houver senha), a pagar o aluguel da maquininha do cartão, a comissão 

correspondente a uma porcentagem de cada transação realizada e outros encargos decorrentes 

do contrato. Seguem como anexos os contratos da CIELO
61

, HIPERCARD
62

 e 

REDECARD
63

. 

São bastantes os ônus assumidos pelo estabelecimento filiado, sem contar com os 

gastos com energia elétrica, telefone ou internet para manutenção do funcionamento da 

máquina. A título exemplificativo, transcrevem-se os encargos adicionais devidos no sistema 

CIELO, ressaltando-se que existe variação destes entre os sistemas: 

                                                                                                                                                                                     
meio dos cartões de crédito. Como se sabe, o fornecedor pagará ao emissor uma porcentagem sobre as vendas 

efetuadas com os cartões, a título de remuneração pela prestação de serviços e cessão do crédito. Sabendo que 

essa porcentagem será deduzida das notas de venda, por ocasião da liquidação das mesmas pelo emissor, o 

fornecedor poderia acrescer o preço das mercadorias vendidas, ficando, assim, lesado o comprador e 

prejudicando o sistema. Daí a inclusão dessa cláusula expressa nos contratos.” MARTINS. Fran. op.cit.168 -169 
58

 “O estabelecimento assume em face da credenciadora que o filiou ao sistema de cartões o compromisso de 

praticar nas transações com cartão o mesmo preço que praticar nas vendas “à vista”, ou seja, sem acréscimo de 

juros, encargos, taxas ou restrições de qualquer natureza. Isto quer dizer que deve praticar preços iguais aos das 

vendas realizadas em dinheiro ou cheque” FAZZIO JÚNIOR. Waldo. op. cit. p. 262. 
59

 “Fornecedor, que é o empresário que realiza contrato de filiação com a empresa emissora do cartão, 

obrigando-se a aceitar o uso deste sem acréscimo no preço dos produtos.” GONÇALVES, Carlos Roberto. 

Direito civil brasileiro, volume 3: contratos e atos unilaterais. 8 ed. São Paulo, Saraiva, 2011.p.687  
60

 “Entre o emissor e o vendedor há outro contrato, chamado de filiação, em virtude do qual o primeiro se obriga 

a pagar ao segundo as despesas feitas pelo titular do cartão. [...] O vendedor, por seu turno, assume a obrigação 

de aceitar o cartão sem acréscimo nos preços dos produtos ou serviços, [...]” CAVALIERI FILHO. Sergio. p. op. 

cit. 221. 
61

 Disponível em: <https://www.cielo.com.br/live/documents/3fe77ec5ae8f4957bdcf0a01896924ac.pdf> Acesso 

em: 18 nov. 2014. 
62

 Disponível em: 

<https://www.hipercard.com.br/resources/hipercard2009/arquivos/contrato_afiliacao_lojista_hipercard_-

_versao_registrada_em_20_09_2010_2.pdf>  Acesso em: 18 nov. 2014. 
63

 Disponível em: 

<https://services.redecard.com.br/NovoPortal/Portals/_PierNet/documents/CT_Credenciamento_Sistema_Redec

ard.pdf> Acesso em: 18 nov. 2014. 
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(i) Taxa de Cadastro: taxa devida pela análise cadastral e elaboração de ficha de 

cadastro do ESTABELECIMENTO e/ou alteração e/ou atualização das informações 

cadastrais existentes; 

(ii) Taxa de Afiliação / Anuidade: taxa devida pela adesão do 

ESTABELECIMENTO ao SISTEMA CIELO; pela inclusão de outro 

ESTABELECIMENTO dependente prevista na Cláusula 6ª, e pelas respectivas 

renovações anuais; 

(iii) Taxa por Inatividade: taxa devida pelo decurso de cada 3 (três) meses sem que o 

ESTABELECIMENTO efetue qualquer TRANSAÇÃO; 

(iv) Taxa de Emissão e Envio de Extrato em Papel: taxa pela emissão e envio do 

EXTRATO EM PAPEL; 

(v) Taxa de Emissão de Documento em Segunda Via: taxa por pedido de emissão, 

em segunda via, de extratos, relatórios, borderôs, entre outros documentos; 

(vi) Taxa de Conectividade: taxa devida pelo ESTABELECIMENTO pela conexão 

de cada TERMINAL ou equipamento próprio ou de terceiros autorizados na rede do 

SISTEMA CIELO; 

(vii) Aluguel de TERMINAL: remuneração mensal devida pelo 

ESTABELECIMENTO pela locação do TERMINAL conforme as condições do 

Capítulo VII; 

(viii) Taxa de Liquidação: taxa devida pela liquidação dos valores das 

TRANSAÇÕES no DOMICÍLIO BANCÁRIO do ESTABELECIMENTO. Esta 

taxa incide sobre cada liquidação, seja de crédito ou de débito de valores, realizada 

no DOMICÍLIO BANCÁRIO do ESTABELECIMENTO; e 

(ix) Taxas operacionais: taxas devidas à CIELO por controle anormal ou 

extraordinário de TRANSAÇÕES efetuadas pelo ESTABELECIMENTO ou de 

créditos de repasse a ele devidos, incluindo, mas não se limitando, a ajustes 

realizados no cadastro ou AGENDA FINANCEIRA do ESTABELECIMENTO em 

decorrência de procedimentos ou determinações administrativos e/ou judiciais, tais 

como, cumprimento de ofícios, bloqueios, penhoras, arrestos etc. Esta taxa poderá 

ser cobrada do ESTABELECIMENTO pela CIELO, mensalmente ou por evento, a 

critério desta. 

 

Destaque-se que o fornecedor não participa da formação desse contrato, pois é de 

adesão, sendo as cláusulas já pré-estabelecidas.  

Hoje, quem desejar aceitar cartão de crédito em seu estabelecimento o faz por 

meio de manifestação prévia de vontade, que pode ocorrer por cadastro em sítio eletrônico, 

por contato telefônico ou por agente/corretor da administradora. Feito esse contato inicial, 

podem ocorrer visitas no estabelecimento para colhimento de dados adicionais, ocasião em 

que se preenchem alguns formulários. Realizados esses procedimentos, em alguns dias, o 

estabelecimento receberá a maquininha e estará automaticamente filiada à rede credenciada. 

Como se percebe, tal modo de contratação se assemelha a tantos outros serviços 

que se contratam mediante mera adesão, como telefonia fixa e móvel, canais fechados de 

televisão, assinatura de revista etc, nos quais dificilmente será mostrado o contrato, bem como 

lhe serão informados seus direitos e deveres.  

Quanto ao elevado custo de manutenção do sistema de cartões, explica Fazzio 

Júnior: 
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Nos contratos de credenciamento, o estabelecimento reconhece expressamente a 

minimização da responsabilidade da credenciadora cifrada, exclusivamente, na 

execução daquelas obrigações elencadas no contrato. Esse reconhecimento 

acarreta a assunção do dever, pelo estabelecimento, de suportar quaisquer 

obrigações e ônus, diretos e indiretos, de eventuais procedimentos administrativos 

ou judiciais, emergentes da inobservância de normas e obrigações, promovida por 

qualquer órgão ou entidade oficial. 

[...] 

O contrato de credenciamento do estabelecimento é mais um contrato de adesão, no 

sistema de cartões. Esta natureza emerge de quase todas as cláusulas insertas nos 

contratos do gênero, destacando-se que, ao aderir, o estabelecimento se subordina a 

todas as normas e condições do sistema, bem como a quaisquer outras condições do 

sistema, bem como a quaisquer outras condições e regras operacionais e de 

segurança eventualmente anotadas pela credenciadora.
64

 (grifou-se) 

 

Por outro lado, a empresa administradora e contratada se compromete a promover 

a visibilidade da nova associada, por meio de fornecimento de material publicitário (adesivos, 

painéis, plaquetas etc.); prover o correto funcionamento da maquineta bem como realizar 

atualizações de software para aperfeiçoar a segurança das transações; pagar o montante 

correspondente às transações feitas no sistema credenciado, abatido da comissão devida – daí 

se falar da segurança na operação de cartão de crédito, uma vez que a administradora 

pagará os gastos do titular e assumirá o risco da inadimplência. 

Em que pese a presença desses gastos para o estabelecimento, afirma o 

supramencionado Ministro Relator Uyeda, no julgamento daquele Recurso Especial, que não 

pode o fornecedor repassar seus custos ao consumidor: 

O custo pela disponibilização de pagamento por meio do cartão de crédito é inerente 

à própria atividade econômica desenvolvida pelo empresário, destinada à obtenção 

de lucro, em nada referindo-se ao preço de venda do produto final. Imputar mais este 

custo ao consumidor equivaleria a atribuir a este a divisão de gastos advindos do 

próprio risco do negócio (de responsabilidade exclusiva do empresário), o que, além 

de refugir da razoabilidade, destoa dos ditames legais, em especial do sistema 

protecionista do consumidor; [...]IV - O consumidor, pela utilização do cartão de 

crédito, já paga à administradora e emissora do cartão de crédito taxa por este 

serviço (taxa de administração). Atribuir-lhe ainda o custo pela disponibilização de 

pagamento por meio de cartão de crédito, responsabilidade exclusiva do empresário, 

importa em onerá-lo duplamente (in bis idem) e, por isso, em prática de consumo 

que se revela abusiva. 

 

Expostas as razões contrárias à aplicação de preço diferenciado, pela cláusula 

contratual e pela impossibilidade de repassar os custos ao consumidor, faz-se oportuno 

mostrar o outro ponto de vista.  

Em sentido contrário, temos a Desembargadora Relatora designada Vera 

Andrighi, no julgamento da Apelação Cível e Remessa Ex Officio nº 2004011028011-8, 

ocasião em que não contesta a cláusula contratual em si, mas os efeitos dela.  
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Cumpre ressaltar que essa estipulação contratual, no sentido de serem cobrados 

preços iguais nas transações à vista e com cartão de crédito, foi feita em benefício 

das empresas de cartão de crédito.  

[...] 

Por via de consequência, somente uma parte dos consumidores, aqueles que têm 

cartão de crédito, são beneficiados com dita cláusula, na medida em que obterão 

desconto nas compras realizadas mediante cartão no mesmo percentual daquele 

obtido pelos consumidores que não possuem cartão e pagam sua conta em dinheiro 

ou cheque.  

 

Fazendo-se um contraponto ao posicionamento do Ministro Uyeda, o 

entendimento acima posto parece ser mais correto. 

Toda atividade econômica demanda planejamento e bom gerenciamento, para 

gerenciar os custos inerentes. Sempre irá o empresário repassar essas despesas 

(compreendendo tributos, tarifas, taxas, verbas trabalhistas, fornecedores, matéria-prima 

dentre outras) ao consumidor, em maior ou menor intensidade. Frise-se que esse repasse não 

decorre de sua vontade, mas sim do seu cálculo empresarial. 

Assim, a proibição do preço diferenciado importa no repasse dos gastos com o 

sistema de cartões para pessoas que dela não fazem parte.  

Sabe-se que existe um custo para que o fornecedor possa operar com o cartão de 

crédito. Esse custo compreende a taxa de comissão cobrada sobre cada venda, o aluguel da 

maquininha e de outros encargos já expostos supra, os quais representam a contraprestação a 

ser paga à administradora de cartão. 

Em um mundo hipotético despido de normas regulamentadoras, o fornecedor de 

bens e serviços tem duas opções: ou acrescenta esse custo, total ou parcialmente, ao 

consumidor que optar pelo uso do cartão; ou concede o desconto desse ônus, total ou parcial, 

ao cliente que optar pelo pagamento em espécie.  

Ocorre que, em um ambiente onde a atividade econômica é regulado, por meio da 

imposição legal e contratual do preço igualitário, a consequência natural é a “nivelação por 

cima”, diluindo-se o custo do cartão de crédito para todas as operações. 

O primeiro ponto a se destacar é o aumento natural do preço. Nessa realidade, 

tanto faz pagar em dinheiro quanto usar o cartão, o preço é o mesmo. Evidentemente, isso traz 

uma grande vantagem e comodidade para os usuários dos cartões, os quais pagarão à 

administradora sua conta somente no final do mês.  

Ocorre que, quem opta por pagar em espécie também pagará o valor como se 

estivesse usando o cartão. Nessas operações, quem ganha é o empresário, pois a margem extra 

adotada, que iria para a administradora, não é repassada. Diante disso, temos que o 
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consumidor que optou por pagar em dinheiro, além do produto ou bem consumido, pagou 

por um serviço que não utilizou. 

Bem verdade, essa medida prejudica, em maior grau, as pessoas mais pobres, 

que não têm renda suficiente para ter crédito no mercado e, por conseguinte, o acesso ao 

sistema financeiro de bancos e cartões de crédito, conforme bem destacou a Desembargadora 

Vera Andrighi. 

Por fim, o argumento de que o repasse configuraria bis in idem também não 

merece prosperar, pelas razões já expostas. A diferenciação de preço é decorrência natural da 

desigualdade dos custos inerentes à natureza cada operação. 

Cumpre ainda citar o art. 424 do Código Civil
65

: 

 

Art. 424. Nos contratos de adesão, são nulas as cláusulas que estipulem a renúncia 

antecipada do aderente a direito resultante da natureza do negócio. 

 

Segundo Caio Mário da Silva Pereira: 

 

Tendo em vista a pré-contratação do instrumento contratual, que é a fonte dos 

direitos e das obrigações convencionais, fulminou o Código no seu art. 424 de 

nulidade, as cláusulas de renúncia dos direitos fundamentais do aderente. O 

princípio assume caráter de ordem pública, e, consequentemente, desborda de regra 

de hermenêutica para o terreno da proibição.
66

  

 

Ora, embora o princípio constitucional da livre iniciativa esteja limitado pela 

função social, ela ainda permite o livre exercício de qualquer atividade econômica, que é 

direito fundamental de qualquer empreendedor. 

A aludida cláusula, em limitar a atuação econômica do fornecedor, provoca, ainda 

que tacitamente, à renúncia do direito à liberdade econômica deste, em outras palavras, 

liberdade gerencial. 

Ademais, a cláusula tem efeitos apenas inter partes. Caso exista algum 

descumprimento, caberia tão somente à administradora aplicar as sanções previstas no 

contrato, não havendo, por conseguinte, motivos para a Administração Pública para intervir. 

Bem verdade, a aludida cláusula, em sua aparente benevolência com o 

consumidor portador do cartão, revela-se bastante onerosa para os que não o possuem. Em 

outras palavras, a administradora impõe ao fornecedor privilegiar o titular em sacrifício dos 

que não o são.  
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 BRASIL. Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. Código Civil. Disponível em: 

<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406.htm>. Acesso em: 19 ago. 2014. 
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3.3 Normas aplicáveis 

Aprofundando-se a análise das normas, percebe-se que os defensores do preço 

único se fundam nos mais variados dispositivos do Código de Defesa do Consumidor, sob 

argumento de que essa prática põe em situação de extrema onerosidade o consumidor. 

Dessa forma, julgou Djalma Lofrano Filho na Apelação Cível nº 

40134390820138260114 SP: 

Os encargos relacionados às taxas de administração dos cartões de crédito e débito 

são inerentes à atividade comercial e seu repasse, tal como demonstrado nos autos, 

pode caracterizar vantagem excessiva sobre o consumidor. Inteligência dos artigos 

37, § 1º, 39, V, do Código de Defesa do Consumidor, 9º, VII, do Decreto Federal nº 

5.903/2006 e 1º da Portaria do Ministério da Fazenda nº 118/1994. 

 

A violação à portaria 118
67

 também foi apontada pela Relatora Rosene Arão de 

Cristo Pereira, do Tribunal de Justiça do Paraná, no julgamento da Apelação Cível nº 

3621456 PR 0362145-6. 

Partindo para a análise dos mencionados dispositivos, o artigo 37 versa sobre 

propaganda enganosa, que deve ser apurado no caso concreto. Bem verdade, relaciona-se com 

os princípios da boa-fé e transparência. 

 

O disposto no art. 39 trata sobre a vedação de exigir, do consumidor, vantagem 

manifestamente excessiva. Tal posicionamento não merece prosperar, uma vez que a cobrança 

de preço diferenciado, conforme tópico anterior, constitui-se legítimo e razoável. Ademais, é 

difícil auferir, na prática, o que seria uma vantagem manifestamente excessiva, uma vez 

que se relaciona com a valoração subjetiva do indivíduo com a coisa.  

A título de exemplificação, toma-se o seguinte caso: o veículo Volkswagen 

Kombi, vendido por muitos anos no Brasil, recebeu uma edição especial denominada “Last 

Edition”, para marcar a sua despedida tardia do mercado brasileiro. 

Tal veículo costumava ser vendido entre quarenta a cinquenta mil reais, enquanto 

essa versão custava R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais)
68

, que se diferenciava dos 

modelos normais pela pintura na carroçaria e nas rodas, bancos em couro e cortina, mantendo-

se igual o parte mecânica. Tais itens de customização parecem custar bem menos que a 

diferença dos preços. 
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Diante disso, pergunta-se: a fabricante, ao cobrar oitenta e cinco mil em um carro 

defasado mecanicamente com meros adornos estéticos, estaria cobrando vantagem 

manifestamente indevida? A resposta é relativa, pois variará de acordo com a valoração 

subjetiva de cada indivíduo.  

Da mesma forma, se o fornecedor explicitou as formas de pagamento, se haveria 

acréscimo ou desconto, mostrando a porcentagem aplicada, não parece haver qualquer 

infração, uma vez que este está a exercer seu direito de livre iniciativa. 

No que se refere à portaria nº 118 do Ministério da Fazenda, na Apelação Cível nº 

2004011028011-8 DF, a desembargadora relatora Vera Andrighi entendeu por sua 

inaplicabilidade, tendo em vista que a norma não tem poder vinculante, por não se tratar de 

lei, fazendo menção art. 5º, II da Constituição Federal
69

.  

                                                           
69

 [...] A Portaria nº 118, de 11 de março de 1994, do Ministério da Fazenda, que no art. 1º, parágrafo único, I, 

não permite a diferenciação de preços entre aquelas transações realizadas com cartão de crédito e as que são em 

dinheiro ou cheque, na realidade beneficia as administradoras de cartão, que têm se tornado cada vez maiores por 

sua causa.  

 

Acresça-se que mencionada Portaria invade a seara das relações contratuais e fere frontalmente o princípio da 

livre iniciativa. O MM. Juiz bem analisou o tema na r. sentença, razão pela qual peço vênia para transcrevê-la e 

adotá-la em parte:   

 

“(...) Na forma do art. 5º, II, CF, "ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei", e aqui lei se entende estritamente, como norma de extração legislativa. Não existe lei regulando 

tal matéria, ou autorizando o Executivo a estabelecer limitações no seu âmbito, pelo que é inteiramente 

impertinente e ineficaz a Portaria 118/94, do Ministério da Fazenda para o fito de determinar, de forma 

autoritária e abusiva até, a "proibição" de que se faça diferença de preços entre transações efetuadas com uso de 

cartão de crédito e as feitas em cheque ou dinheiro. 

 

CLEUCIO SANTOS NUNES, em obra que cuida de Direito Tributário, aborda essa temática com grande 

propriedade, perfeitamente aplicável ao caso ora em comento:  

 

"O regulamento se distingue da lei tanto no seu aspecto formal como no substancial. Formalmente, lei e 

regulamento divergem ao seu modo de elaboração e à competência dos poderes que os editam (a lei é editada 

pelo Poder Legislativo, o decreto, pelo Poder Executivo). Substancialmente, porque a lei, dentro dos limites 

constitucionais, pode escolher livremente a relação de fato que quer disciplinar, fazendo-o como melhor se 

afigure ao legislador, ao passo que ao regulamento não se permite excessos (não pode exceder e nem restringir a 

matéria regulada em lei). Qualquer que seja o objeto do regulamento, este tem apenas eficácia infra legem 

(grifei). 

 

(...) 

Esse poder regulamentar, a ser exercido pelo Poder Executivo, não é absoluto. Sofre limites. O que caracteriza 

essencialmente, o regulamento é a sua subordinação à lei (grifei) (à Constituição, à lei complementar, à lei 

ordinária, à lei delegada, ao decreto legislativo e à Resolução). Sendo expedido no exercício de uma função 

administrativa, o regulamento da execução está submetido a limites (grifei): 

 

a) não cabe ao regulamento, por iniciativa própria e sem texto legal, determinar normas que estejam na matéria 

reservada à lei.  

 

(...) 

b) não cabe, ao regulamento, determinar normas que contrariem, restrinjam, ampliem, ou modifiquem as 

disposições contidas na lei (grifei).  
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Na referida Apelação Cível do Distrito Federal, o Ministério Público apontou 

violação à Lei 5.474/68, que foi refutado pela supracitada desembargadora Vera Andrighi:  

Aparentemente, o insigne representante do parquet tomou a nuvem por Juno, em 

claro e iniludível equívoco. 

 

A uma, porquanto a aludida lei cuida de duplicatas, e nem sequer remotamente faz 

menção a operações mercantis com cartões de crédito. 

 

A duas, porquanto a citação feita na peça ministerial é incorreta. O art. 1º da aludida 

lei não faz qualquer menção a que "vendas para recebimento do preço em até 30 dias 

são consideradas como vendas à vista", como ali se alegou. O texto do artigo citado, 

verbis, é o seguinte : 

 

"Art . 1º Em todo o contrato de compra e venda mercantil entre partes domiciliadas 

no território brasileiro, com prazo não inferior a 30 (trinta) dias, contado da data da 

entrega ou despacho das mercadorias, o vendedor extrairá a respectiva fatura para 

apresentação ao comprador" 

 

Com efeito, existe o conceito doutrinário de que as duplicatas com prazo inferior a 

trinta dias se consideram à vista. Todavia, isso se aplica exclusivamente apenas à 

duplicata. Pretender que essa lei e esse conceito se apliquem a outros títulos 

mercantis ou a outros tipos de operações comerciais é querer emprestar-lhes 

força e alcance que absolutamente não possuem”. (grifou-se) 

 

Por fim, quanto à Resolução nº 34/89 do extinto Conselho Nacional de Defesa do 

Consumidor (CNDC), objeto do Projeto de Decreto Legislativo a ser analisado a seguir, foi 

tratado no julgamento do supramencionado Mandado de Segurança do TRF-3: 

 

 

Nenhuma ilicitude na conduta mercantil desejada, ante o teor da Resolução n. 34/89, 

onde insustentavelmente se afirma a irregularidade de todo acréscimo ao preço de 

mercadorias nas compras feitas com cartão de crédito, assim inverossímil por tudo 

quanto até aqui elucidado. 

                                                                                                                                                                                     
 

c) não cabe, ao regulamento, determinar normas que interpretem a lei, sendo esta duvidosa em seu texto. Tal 

tarefa é do Poder Judiciário, diante de julgamento dos casos concretos que lhe são submetidos"  

 

De todo modo, ainda que formalmente legal fosse, essa intervenção da Administração jamais poderia deixar de 

se guiar pelos princípios basilares da razoabilidade e da proporcionalidade. E, na verdade, atenta contra tais 

princípios. A vedação promovida por ela no inciso I de seu parágrafo único encontra-se dissociada das regras de 

liberdade de iniciativa e de preço, do direito do consumidor, do custo de mercado e do interesse coletivo. Ela se 

imiscui, de forma inteiramente indevida e despropositada, em seara que, por todas as suas características e a 

todas as luzes, deveria e deve ser deixada à praxe comercial e aos usos e costumes do mercado. Num redutio ad 

absurdum, o dispositivo equivaleria, a título de exemplo, ao Ministério da Fazenda, por mera portaria e sem lei 

que o autorizasse, determinar que ao cheque pré-datado se aplicassem os dispositivos que regem a nota 

promissória. 

 

Torna-se imperioso ressaltar, de outra parte, que, ainda que tal dispositivo derivasse de lei stricto sensu - e não é 

o caso -, ainda assim ele seria ineficaz por conta de sua irrazoabilidade e de sua desproporcionalidade. A 

liberdade de iniciativa constitui princípio do nosso ordenamento jurídico, constitucionalmente garantido, para a 

proteção e execução das atividades empresariais, no interesse da sociedade. Tais atividades seguem as normas 

entabuladas no ordenamento jurídico pátrio aliadas com as regras de mercado, mormente no que diz respeito ao 

preço e custo dos produtos.[...] 
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Fundamentou o Juiz Federal convocado que a venda por cartões de crédito tem 

natureza de venda a prazo, não havendo razão para proibição constante na resolução. 

Em verdade, os mencionados dispositivos não apresentam poder vinculante, 

tendo em vista que não são lei em sentido estrito. Portanto, prevalece o disposto no art. 5º, II 

da Constituição, “ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei;”. Confirmando o entendimento adotado, as palavras de José Afonso da Silva: 

Por isso, esse dispositivo é um dos mais importantes do direito constitucional 

brasileiro, porque, além de conter a previsão da liberdade da ação (liberdade-base 

das demais), confere fundamento jurídico às liberdades individuais e correlaciona 

liberdade e legalidade. Dele se extrai a ideia de que a liberdade, em qualquer de 

suas formas, só pode sofrer restrições por normas jurídicas preceptivas (que 

impõem uma conduta positiva) ou proibitivas (que impõem uma abstenção), 

provenientes do Poder Legislativo e elaboradas segundo o procedimento 

estabelecido na Constituição”
70

. (grifos do autor).    
 

3.4 Surcharge 

Surcharge, como é conhecido o termo, traduz-se como sobretaxa, ou seja, o 

repasse dos custos da operação de cartão de crédito
71

. Nos Estados Unidos, as cláusulas 

contratuais proibiam a prática de repasse da taxa de comissão ao consumidor, entretanto, 

algumas associações de comerciantes insatisfeitas com as altas tarifas cobradas, 

principalmente por Visa e Mastercard, ajuizaram uma ação para desconstituir essas regras, 

contra as tradicionais bandeiras VISA
72

, MASTERCARD
73

 e outros. 

Após acordo judicial da mencionada ação, intitulada In re Payment Card 

Interchange Fee and Merchant Discount Antitrust Litigation (MDL 1720), a cobrança de 

preço diferenciado foi permitida a partir de 2013. 

Como resultado do acordo, extinguiram as regras proibitivas de cobrança de 

adicional sobre cartão, permitindo-se atualmente cobrar até 4% (quatro por cento)
74

 sobre a 

venda com cartão de crédito, sendo vedada a cobrança para cartões de débito e pré-pagos.  

Todavia, nos estados americanos de Califórnia, Colorado, Connecticut, Flórida, 

Kansas, Maine, Massachusetts, Neva York, Oklahoma e Texas, essa prática ainda se encontra 

proibida por leis federais locais.  
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Observando o caso posto, questiona-se a razoabilidade de se estabelecer um limite 

para a cobrança. No Brasil, talvez não seria possível estipular tal porcentagem, ante a grande 

diversidade econômica do país, além de parecer violar o fundamento da livre iniciativa.  

Evidentemente, o consumidor é o mais sensível a eventual cobrança exagerada, 

não necessitando do poder público para impor um limite. Feitas essas considerações, passa-se 

a análise do projeto de Decreto Legislativo 31/2013. 

 

3.5 Projeto de Decreto Legislativo nº 31 de 2013 

Em 2013, o senador Roberto Requião apresentou projeto de decreto Legislativo nº 

31/2013, com a finalidade de sustar os efeitos da Resolução nº 34/89
75

 do Conselho Nacional 

de Defesa do Consumidor. 

O teor principal dessa resolução considera irregular prática do preço diferenciado 

nas compras feitas com o cartão de crédito. 

O autor apresentou três razões para a sustação dos efeitos da Resolução nº 39/89 

do então DNDC: uma histórica, uma jurídica e uma econômica
76

. 

A primeira justificativa reside no desaparecimento do fenômeno da alta inflação, 

característica de economia brasileira antes do Plano Real.  

Como o repasse da administradora das vendas para o fornecedor ocorria só depois 

de 30 (trinta) dias, além dos descontos das comissões administrativas, a inflação corroía o 

valor da moeda, restando o estabelecimento no evidente prejuízo. Isso fez com que os 

comerciantes aumentassem o preço nas vendas com cartão a fim de cobrir as perdas oriundas 

da inflação, além de cobrir os custos da operação. 

Com a estabilização da economia, e o consequente controle da inflação, tal 

proibição perdeu razão de existir. 

A razão jurídica reside na ausência de poder normativo daquele extinto órgão, o 

qual extrapolou suas competências em emitir tal resolução com caráter legal, porquanto o 

Decreto nº 94.508, de 23 de 1987 não conferiu ao mencionado conselho poder legislativo. 

Assim, pelo princípio da legalidade, cabe ao Congresso Nacional sustar o ato 

normativo, em flagrante excesso ao poder regulamentar ou dos limites de delegação 

legislativa, vide art. 49, V, da Constituição Federal. 
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Por fim, a razão econômica, já apresentada fartamente mencionado ao longo do 

trabalho, reside no fato de os comerciantes aumentarem os preços de seus produtos e serviços 

para diluir os custos da operação de cartão de crédito.  

Como consequência disso, quem paga em dinheiro paga por um serviço que 

não usa, e isso acaba atingindo principalmente as pessoas pobres que não tem acesso aos 

cartões de crédito. Destaca ainda o senador que a livre iniciativa deve prevalecer, permitindo 

ao fornecedor ajustar os preços conforme sua vontade. 

O projeto recebeu apoio do Sindicato dos Lojistas do Comércio de São Paulo – 

Sindilojas-SP, que congrega mais de 40 mil empresas do comércio lojista. Sustentaram que, 

como a inflação já foi combatida, não há razão dessa proibição, e que 

 

O fim dos efeitos da supra citada resolução é positivo e trará benefícios para toda a 

sociedade, uma vez que o consumidor, principalmente o de menor renda, poderá 

obter descontos ao realizar uma compra à vista. Para os comerciantes, a 

diferenciação permite ações planejadas.
77

 

 

Atualmente, o projeto já foi aprovado no Senado e tramita na Câmara dos 

Deputados sob nº 1506/2014
78

, aguardando parecer do relator na Comissão de Defesa do 

Consumidor (CDC) e realização de audiência pública, proposta pelos Deputados Chico Lopes 

e Guilherme Campos.
79
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4 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

O presente trabalho não tem intenção de exaurir o tema, entretanto se propôs a 

mostrar outros pontos de vista para uma questão aparentemente pacificada, que é a 

impossibilidade de cobrar preço diferenciado. 

As portarias, decretos e resoluções apresentadas se mostraram ineficazes de 

vincular a liberdade empresarial dos fornecedores, ante a falta de lei específica oriunda de um 

trâmite legislativo solene. 

A aplicação do preço diferenciado no uso de cartões decorre de sua natureza, que 

é pagamento a prazo. Não existem razões lógicos para sustentar que é a vista, uma vez que o 

estabelecimento recebe o dinheiro com um lapso temporal, e o titular do cartão também 

pagará sua fatura no vencimento do cartão. 

Também foi demonstrado que é difícil auferir, na prática, o que constitui 

vantagem manifestamente excessiva, tendo em vista que o preço é decorrente de valoração 

pessoal. Destaque-se que se o fornecedor agiu de forma proba e leal, demonstrando, desde o 

início as condições de pagamento, não há que se falar em desvantagem do consumidor. 

O consumidor, a despeito de ser considerado vulnerável, adquire, a cada dia, mais 

consciência de seu poder de barganha perante o poder econômico e posição de destaque nas 

relações comerciais. Em verdade, deve a sociedade e o poder econômico se curvar diante do 

consumidor. Conforme já asseverado, é uma ilusão acreditar que os empresários detém o 

poder econômico, pois basta que os consumidores deixem de prestigiar sua atividade que, ou 

deixará o mercado ou se amoldará a suas vontades. 

Essa situação desejável só ocorre em uma sociedade de livre mercado, onde existe 

ampla oferta de bens e serviços, longe de intervenções como as da natureza da atacada 

resolução, que, embora possuísse talvez uma boa intenção em seu âmago, revela-se bastante 

desfavorável aos menos aquinhoados. 

 Desta forma, o projeto de autoria do Senador Requião se mostra bastante 

pertinente, pois devolve a escolha aos indivíduos, ressaltando suas liberdades individuais de 

escolha. Em última análise, é respeito ao fundamento da livre iniciativa. 

Essa liberdade econômica proporciona maior número de empreendedorismo, o 

qual implicará maior concorrência no mercado. A consequência natural disso é o aumento 

significativo de práticas que observem a boa-fé e a transparência, para manter a própria 

competitividade.  

Assim, priorizar o poder de escolha dos indivíduos, permitindo a cobrança de 

preço diferenciado, trará amplas vantagens à sociedade.  
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